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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 09010001/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 09010001/2019
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc.
IV da Lei 8.666/93 de 21 de Janeiro de 1993, e suas atualizações
posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos
autos, para a contratação da empresa SOMED SERVIÇOS MEDICOS
E HOSPITALARES EIRELI EPP (26.777.742/0001-11), referente à
contratação de Pessoa Jurídica Especializada para prestação de
serviços complementares na área da saúde, pelo período de 180 (cento
e oitenta) dias, em atendimento às necessidades do município de
Apodi/RN.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o
Despacho do Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Apodi/RN, 09/01/2019
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